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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 24/2011 - DE 18/08/2011 a 16/09/2011
	Consulta Pública sobre a Minuta de alteração da Resolução ANP nº 08, de 8 de março de 2007, que estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de Transportador-Revendedor-Retalhista (TRR).

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	SINDTRR
	Art. 18

§ 1º

	§ 1º Para o compartilhamento de cessão de espaço na forma prevista no caput deste artigo o TRR cedente deverá protocolar na ANP extrato de contrato para homologação, individualizado por instalação, observado pelo cedente a manutenção da capacidade mínima total de armazenamento de 45 (quarenta e cinco) m3, conforme disposto no inciso I, Art. 12 desta Resolução.
	Justifica-se a alteração na redação proposta para: incluir o objeto “compartilhamento” no início do texto; excluir do texto a expressão “entre TRR”, pois a minuta só trata de TRR; incluir a obrigação do cedente de enviar o extrato para homologação; substituir no texto a expressão “extrato de contrato de cessão de espaço” por “extrato de contrato”, pois a cessão de espaço já está implícita.

	SINDTRR
	Art. 18

§ 2º

	§ 2º O extrato do contrato deve mencionar, no mínimo, a qualificação completa do cedente e do cessionário, a Autorização de Operação da instalação e o prazo acordado, além de discriminar o volume objeto da cessão.


	Justifica-se a alteração para simplificar o texto excluindo a expressão “cessão de espaço”; incluir a qualificação completa, mencionando apenas cedente e cessionário, pois se trata de cessão apenas entre TRR; incluir a obrigatoriedade da menção à Autorização de Operação da instalação objeto da cessão.


	 
	Art. 18

- incluir § 3º

	§ 3º Somente receberá homologação da ANP o contrato que tenha por objeto o compartilhamento de cessão de espaço entre estabelecimentos de TRR localizados próximos da mesma Base de Abastecimento, a critério do Órgão Regulador.


	Justifica-se a proposta para evitar que o compartilhamento através de cessão de espaço destinado à comercialização do Óleo Diesel B S50 e S10 seja utilizado para instalar concorrência predatória entre TRR de outra localidade na área de influência da Base de Abastecimento, principalmente em razão dos procedimentos facilitadores de emissão da nota fiscal eletrônica.

	SINDTRR
	Art. 18

- incluir §4º

	§ 4º  A ANP terá o prazo de trinta (30) dias, contados a partir da data de protocolo do contrato, para a homologar ou indeferir o contrato para o compartilhamento da cessão de espaço.


	Justifica-se a proposta para garantir aos interessados na operação adotarem previamente os procedimentos para a consecução, principalmente quanto às obrigações de natureza fiscal e a contratação de seguros ambientais.


	SINDTRR
	Art. 18

- incluir §5º

	§ 5º A ANP poderá, em caráter excepcional, autorizar o compartilhamento de instalações entre TRR mediante cessão de espaço para o armazenamento de outros tipos de Óleo Diesel B especificados para aplicações diversas da automotiva.
	Justifica-se a proposta tendo em vista a possibilidade de especificação pela ANP de outros tipos de Óleo Diesel B para finalidades diversas, de acordo com a previsão contida na Resolução ANP nº 33, de 29.9.2010, em seu Art. 16.


	SINDTRR
	Art. 18

- incluir §6º

	§ 6º Somente poderão ter início as operações de compartilhamento através de cessão de espaço após a publicação da homologação do contrato no Diário Oficial da União.
	Proposta de acordo com o disposto no Art. 14 da Resolução ANP nº 8, de 2007.



	SINDTRR
	Art. 18

- incluir §7º

	§ 7º A ANP poderá cancelar, a qualquer tempo, o ato de homologação do contrato, caso verifique que a cessão de espaço está sendo utilizada em desacordo com a finalidade.


	Garantir expressamente a possibilidade de cancelamento do contrato verificada a ocorrência, independente da vontade das partes expressa no instrumento e prazo de vigência, sem a necessidade da instauração de processo administrativo, que se iniciará com a lavratura do Documento de Fiscalização.

	SINDICOM
	ART 18

	“Ficam vedados o compartilhamento e a cessão de espaço de instalação de armazenamento de combustíveis entre TRR e destes com distribuidores, revendedores varejistas de combustíveis e importadores, exceto, até dezembro de 2013,  quando se tratar de armazenamento, entre TRRs, de óleo diesel de baixo teor de enxofre (óleo diesel S50 ou S10).
	Os TRR's poderão compartilhar/ceder um espaço elevado de armazenagem, até 2013, pois o consumo de ODBTE aumentará gradualmente neste período, enquanto o S1800 deverá ser praticamente extinto nos segmentos atendidos pelos TRRs em janeiro de 2014, ficando liberada a tancagem deste produto.
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